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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
2003/2004

CONVENçAO COLETIVA DE 1RABAIiiiÕ~~ si fazem, de um Iack> o SINDICATO DA
INDÚSTRIA DA COP6TRuçAO aVIL DO cEARÁ, entidade siooical, a)m sede e foro juridiro nesta
capital, na Rua Tomaz AdoIy, ~, ao ArK:Iar, Bairro de Aldeota, inscrito no CNPJ/MF sob nO
07.341.019/0001-40, neste aro representaoo por seu Presidente, o Engo CAR~ ROBERTO
CARVALHO RJJITA, aqli denominado SINDUSCON - CE; e, 00 outro o SINDICATO ~
ENGENHEIROS NO ~ADO DO cEARÁ, entidade siooical, a)m sede e foro julÍdiro nesta capital, na
Rua Alegre, 01, Praia de Iracema, inscrita no CNPJ/MF m nO 05. 242. 714/(xx)1-20, neste aro

representado por seu neste aro representack> jX)r seu Diretor PI'esidente, o Gejgrafo FRANCSCO

FONTENELE MEIRA, aqui denomnado SENGE-a, devidamente autDrizack!; ~as respectivas
Assembléias Gerais, de ~eno e romum arorOO, na fonTIa prevista no alt. 70, XXVI da (F/88 C/c o Art.
612, da Coosdidação das Leis 00 Trabaloo, pBaS dáusulas e ca1dic;Õe5 seglintes:

, ,.
CLAUSULAS DE NATUREZA ECONOMICA

cLÁUSULA 1 a - PISO SALARIAL

O Di&> salarial do Engenheiro, a partir de 01 de ma~ de 2003 é de R$ 1.904,00 (hum ml, oovecenta;
e quatro reais), para a jornada de b"abalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

cLÁUSULA 2a - REAJUSTE S.AU-RIAL
A partir de 10 de março de 2003, ~ salários dc!; demais integrantes da categoria profissional não
contempiacX>S (DITl o piso salarial previsto na dáusula primeira serão reaj~ pejo ~ual de
12,001/0 (ck)Ze JX)r CS1W), aplicado &)bre ~ salá~ vigentes em 01.03.2002.
Parágrafo Primeiro - Os ernr:x'eQados q~ foram adn'Vli(k)S no per1<Xb (DITlpreerKfKk> entre março/2002
a fevereiro/2003, terão ~ Sel5 sâários reajustack!; pela mécia geornétrica, no sistema "pro-rata
temfX)re".
Parágrafo SegunOO - Em de(DrrêrK:ia da elevação ã>S salários ficam re:om~ as ~ salariais
do per1<Xb de 01.03.2002 à 28.02.2003.

~

cLÁUSULA 3a - VALE-TRANSPORTE
Os en'!pr'eQadores fornecerão aos seus eml:x~, ~ dias de bãbalro, vales-tran5JX)rte, Q)ffi

antecedência e em nún'e'O sufiáente J:sra o deslcx:amento ck:6 ~ entre suas resiclêrx:jas e ~
locais de bãbalro.
Parágrafo Primeiro - Os erT1Jl'egadol-es lXXIerão substittir o fornecin'ento de vale;-bãnsfX)rte previsto
no caput desta dáusula ~ bã~ prÓIJIiO.
Parágrafo Segundo - Rca esta~do que o re;sardmento pelos eml:x~ será reduzido de 6,00/0
(seis ~ CEnto) J:sra 1,5% (um e meio jX)r cento) do seu salário ~I, caso o empregado não tenha
faltado no aludido periodo, CDm excEÇã> das seglintes ca~:
a) Até 2 (ros) dias oonseaJti~ em caso de faledmento de cônjuge, asc:erKfente, desceI'Ktente, irmão

ou pessoa que, dedarada em sua CTPS, vivia ~ sua depef'k:lêrK:ia ecorânica;
b) Até 3 (três) ãaas CDnS8:1J~ em virtLK1e de casamento;
c) 5 (drm) dias em caso de nasdmento de filro, no deaxrer da primeira semana;
d) 1 (um) dia, em cada 12 «kEe) ~ de b"abalro, em ca&> de doação vduntária de sangue,

devidamente CDmJX'avada;
e) Até 2 (dois) dias oonseaJti~ ou não J:sra o fim de se alistar eleitor;
f) I\k) dia do J:egamento do PIS;
g) Nos ca9:>S de afastamento jX)r addente de bãbalro;h) Tratan'e1to médico de filt'K)S CDmprovadamente inválick:6 2 (das) das! A
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CLÁUSULA 48 - PARTIOPAÇÃO NOS RESULTADOS
Fica instituída a Partidpação nos Resultados, na forma estabel~ida na lei n.o 10.101/2000, em favor d~
empregados das empesas da indúsbia da aJf"lStrução àvil CDm ax-1tfdtm vigentes 00 último dia do
período de aferição, a ser paga ~ mese; de aQO&o/2003 e feverero/2004, mediante os seguintes
aitéri~:
Parágrafo Primero - Os dois ~ de aferição da partidpação ~ resul~ na vigência desta
oonvenção serão: 01/01/2003 à 30/06/2003 e 01/07/2003 à 31/12/2003, e os pagan'e1tI:5 efetuados 00
último dia útil 00s mese; de ~/2003 e fevereiro/2004, respectivarTe1te.
Parágrafo SegurKk) - O erTIIX~ que não tiver renhuma ausêrxia, justificada ou não, em cada
periodo de aferição, r8Eberá 40% (quarelta JD" cento) do salário base rTe1Sa1 resped:ivo; o em~
que não ultrapassar o limite de 6 (se5) ausêOOas, justificadas ou não, em cada periodo de aferição,
receberá 300/0 (binta ~ cento) 00 salário base rrelsal resped:ivo; o er~~ que ultrapassar o limite
de 6 (seis) ausênCias, justificadas ou não, em cada ~<Xk> de aferição, não terá cireitD a partidpação
oos resultacbs prevista no ca,oot desta dáusula.
Parágrafo Terceiro - Os empr~ que não tiverem oomptetado 6 (seis) mese; de a>ntrato de
trabalho, vigente 00 último da 00s perícxk>s de aferição, ~ a partidpação ~ resultados
prevista ne;ta dáusula da seguinte forma:

a) Com Ausêndas:

PefC2nb.la1 X SalárioMis Comoleto Limite de Ausências
06
OS
04
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02
01

06
~
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200/0
150/0
10%.
050/0

~

b) Sem Ausências:

Parágrafo Quarto - Os empr~ que forem clernitick>S ~ ~ CX)mpreendi~ erIb"e
01/01/2003 a 30/06/2003 00 de 01/07/2003 a 31/12/2003 e CDntarern CX)m mais de 6 (seis) ~ na
ernJX'e5a, receberão a partidJBção ~ ~1tack>S na bma prevista ~ parágrafm segunck> e terceiro
desta dáusula; a; emrxeQack>S que não tiverem CDm~ 6 (seis) ~ de aH1bâtD de bãbalho e
forem demitick>S ~ ~ CX)mpreendck>S enb"e 01/01/2003 a 30/~2003 ou de 01/07/2003 a
31/12/2003, não farão jL6 a partidpação ~ resultacbs.
Parágrafo Quinto - Os ernpt'egados aaxnetick>S de addente de bãbalho que cause afastamento 00 em
gozo de férias terão suas a~ atx)nadas para o efeito de per~ 00 benefido rxevistD no caput
desta dáusula.
cLÁUSULA 5a - ADIOo,-.AL DE HORAf~AORDINÁRIA
Os empr'egack)l'e5 remu~~;~'a exyraordinária com o addonal míninD de w>/o (se;senta j:X)r
cento) soUe o valor da . ~ ~
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CLAUSULA &a - VALE-AUMENTAçAO OU VALE-REFElçAo
Os empregadores concederão vale-alimentação ou vale-refeição, no valor de R$ 2,93 (dois reais e
noventa e b'ês ~), medante a partidpação 00s empregack>5 em até R$ 1,46 (um real e quarenta e
seis centavos) JX)r mês.

cLÁUSULA 7a - COMPLEMENrAÇÃO DO AUXÍUo-DOENÇA/ AODENTE
A partir ck> 160 (dédm:> sexto) dia de licença médica, os empr'egadore; a)'npl~rão, pJr até mais
75 (setenta e drla» das, o aUXI1io-doença ~ pelo Instituto Nadonal de Seguro ScxJal (INSS), até o
limite da remuneração ck> empregaci>.
Parágrafo Ú..m: Em caso de licença médica decorrente de addente ck> b'atalt'K> 00 ckJença
~fissional, a CDmpementação será estencida (X)r até mais ~ (ooventa) das, a partir ck> 16° (dédm:>
sexto) da.

cLÁUSULA sa - Auxíuo-FUNERAL
No caso de faleàmento 00 em~, os errp"egaOOf-es pagarão aos ciepeI'Kfentes cIe;te, a titulo de
auxílio-funeral, juntamente com o saloo de salário e demais dretos resdg)rk!;, 01 (um) salário nominal
ck> mesmo.

cLÁUSULA ga - CONTRATO DE TRABALHO

Os ern~ck>res não ~o celet:xar a>nbâto de experiêrda, rK> ato de admissão de seus
empt-egaOOs, CDJT1 J:.'aZO supeoor a 90 (~) dias.
Parágrafo Ú..m - No ~ de admissão de ex-empregaOO para a n"eSn'e função, o contrato a que se
refere o calXJt desta dáusula não mais ~ ser celeb'act>, desde que o períocX> traOOlhado
anteriormente tenha siOO superior a 6 (seis) meses.

cLÁUSULA loa - PAGAMENTO D(6 SALÁRIos
Os empr-egadol'e5 anteciparão 430/0 (quarenta e b'ês ~ c.entD) do salário cks em~-egacm; <E salários
remanescentes serão pagos 00 últirro dia útil de cada mês, quarm será elaOOrada a folha de
pagamento, oom a apuração 00s respecti'.us encargos.
Parágrafo Primeiro - Quando o dia 15 (quinze) cair 00 sátB:k>, OOrTingo ou feriado, a antecipação

será efetuada no dia útil imedatamente anterior.
Parágrafo Segundo - Os ern~dores foITIecerão CDmJ:X'O\fante do pagamento a<E em~'egados CDm
tOOos os otul<E que oom!X)nham a rerooneração, importâooas pagas e de;(Dnt(!;, oonstando o valor 00
FGTS a ser recDlhiOO e identificação do ernp'egador.

cLÁUSULA lla- JORNADA DE TRABALHO COMPENSADA
Fica instituíoo O "Sistema de Ccxnpensação Semanal de Horas de Trabalho" enb-e O
EMPREGADOR e o EMPREGADO, que será regido pelas seguintes a)rK:IiC;Õe5:
Parágrafo Primeiro - O excesso de horas de trabaloo em 01 (hum) dia será (X)m~ pela
diminuição em oub'O, de maneira que não exceda, no ~ oon"'(X'eerddo enb-e a ~urxja - feira e O

Sábaoo as 44 (quarenta e quab'o) tK)ras semanais previstas no art. 70, XIII, da CF/88.
Parágrafo SegunOO - Se, 00 final 00 laj:H) temlX)r"al das 44 (quarenta e quatro) horas senenais,
existirem sal~ de horas em favor do EMPREGADO, estas serão pagas axro tK)ras
(X)m O acrésámo legal sd)I'e O valor da hora normal.
Parágrafo terceiro - Fica prevista e oonsentida a prorrogação cb horário normal
duas horas, enterKIer necessário, na fom1a p-evista 00 art.
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cLÁUSULA 12a - ABONO DE FALTAS
Os empregados têm direito a se ausentarem do trabalho, sem prejuízo dos salári~, nas seguintes

a)rKiiçfies:
a) Até 2 (00is) dias CDI1secuti~ em caso de faledmento de cônjuge, ascerldente, desCEI'xtente, im1ão

ou pessoa que, declarada em sua crPS, viva sob sua depet1dênda 8DI'x)ITica;
b) Até 3 (três) dias ax'ISe:lJ~ em vi~ de casamento;
c) 5 (drK:D) dias em caso de nasdmento de filho, 00 cjecx)Irer da JXimera selmna;
d) 1 (um) dia, em cada 12 (ck2e) mese; de trabalro, em caso de doação vduntária de sangue,

devidan'ente oomprovada;
e) Até 2 (00is) dias CDnseaJti~ OU não para O fim de se alistar eleitor ou regularizar situação eleitoral;
t) Os empregacbe5 alx>narão 02 (duas) faltas fX)r mês, ~ em~, para acDmpanhamento de

oonsulta ou tratamentD médkD de filho CDrnprovaclamente inválioo ou defidente, devenck> a falta ser
justificada em até 72 (setenta e duas) horas.

cLÁUSULA 13a - AT5fADCS MÉDIC~ E ODONTOLÓGI~
Os er~'egackxes aceitarão ~ ate;tack>s médi~ e cxiontDfógia>S emti<X>5 pão serviço médiCD-
odontológicD 00 SEra-CE, em fawr 00s em~'egack)$, tenOO este; atestack!; o ~ vala e vali~
que os atestack)S mécia>S e cxjontológia>S exJ:8ii~ ~ serviÇC6 média>S das Empresas e da
Previdêrx:]a Social.

cLÁUSULA 1~ - EQUIPAMENTO DE TRABALHO E CONDIÇOES FÍSI~
DOS LOCAIS DE TRABALHO

Os empr'egadol'e5 fornecerão gratuitamente aa; seus empregaOOs, os equipamenta) necessários exigi~
pela lei para o seu b"abaltK> (EPI's).

cLÁUSULA lsa - AVISO DE DISPENSA
A demissão será oomunicada !X)r escrito ao emjJreJack>, CDntra redoo fim1aCk> pek> ~.

cLÁUSULA l&a - DA RESCISAo DO CONTRATO
A tX>rooIogação da resdsão do CX>nb"ato de b"abaloo será assistida peo SEr-R-CE (~rerxjalmente), OU
pela DRT -CE, quando o empregado tiver mais de 1 aro de b"abaloo na ernJ:.esa.

cLÁUSULA 17a - AVISO PRÉVIo - REGULAMENTAÇÃO

Os empr"ega(k)l'e5 oonceclerão aviso prévio aos empr"egack5 (X)I11 mais de 2 (oos) arK)S de serviQ)S
oontínuos, den1tiOOs sem justa causa, além oos 30 (binta) dias ~~ na Ca'5titui~ Federal, mais 2
(dois) das para cada ano de serviQ) excedente, res~taOO o limite de ro (sessenta) dias.
Parágrafo Primeiro - No inído do período de aviso prévio, o eI~'egack> pQ(Erá OiXar pela redução de
2 (duas) horas no inído ou final da jornada diária de b'abaloo.
Parágrafo ~.. - Aca garantioo que o empregack> despediOO será dispensaOO 00 QJmprimento do
aviso proévio, quanck> oon1povada a ottenção de um no\'O em~, ficanck> o empt'eQacX)r desobigado
00 pagamento dcE dias restantes.

cLÁUSULA lsa - AUTOMAçAO
Na automação n rnek)S de J:K1)dução, oorn a implel1e~ de novas técnicas, 00 emJX'egaOOI'e5, às
suas expensas, ~m)Verão treinamento para Que 00 emJX~ adqúram meltu Qualificação em seus
novos métodos de trabalho.

/I
cLÁUSULA 19a - PALESTRA SOBRE PREVENÇÃO DE ACIDENT6

~ ~Os empt'egadores li~rão OS ~$ionais abrangidos rxJr esta Converx;ãQ, 2 ( aro, I:era
partidparem de palesb'as prevenção de addentes, mnistradas ou o SEf'a-CE,
oom duração de 1 (uma) to-a.
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Parágrafo Único - A hora destinada às referidas palestras será a última ck> segundo expediente e C6
dias serão comuni~ à administração da empresa, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas.

CLÁLSULA 2oa - INfao DO PWOOO DE GOZO DAS FÉRIAS
O inído 00 pericx:to de ~ das férias, ooetivas ou individuais, não ~ mOOdr a)rn sábaOO,
ck>mingo, feri~ ou da de COOlpensação de reJ:x)USO semanal.

,
CLAUSULAS DE NATUREZA SINDICAL

CLÁlSULA 21 a - MENSAUDADE SINDICAL

Os er~'egacb'e5 desoontarão as ne1Salidades sindcais ~ ~ ernp~ siooicalizack)S, aJja lista
CDm as ~vas autDrizações será fomedda peo ~Nc.:I:-cE, re:dher'Kb-as ~ ~ até o da 10
(dez) 00 mês seguinte. ~ JX"alO de 3 (três) dias úteis, as e.T~~ fElT.:tEI-ão ~ ~-<E ~
rDTinal axn ~ ~ ~-~.

ClÁlSULA 22a - A~ DE DIRI~NTB SINDICAIS
As empresas garantem o direito de visita ~ dirigentes sindicais devidamente aederKj~, ~ kx:ais
de bãbaloo ~ em~"egack:6 integrantes da categoria proflssk>nal, no máximo uma ~ (XX' bimestre,
na1iante ~ enterKüne1to entre (l) inter~ quanto a> kx3, da e to"a da visita.

CLÁlSULA Da - DESCONTO ~.ss!STENCIAL
Por detenninação da Assern~éia Geral Extraordinária ck> ~-<E, ~ e~'egacb-es desoontarão ~
Profissionais siooical~ OU não (art. 513, alír& "e" da a.T), de uma só vez, vab" equivalente a 2%
ck> salário base, aedtarxb-o a> SEfta-<E até o da 10 (dez) 00 mês ~üerte a> acnOO, vab" este
destinack> a fazer facE às despesas das Ca~has ~riais ()tInárias e &ucá1f-dlnárias e ~\()
~ssídio Coletivo.
Parágrafo Primeiro - .Aa; PrOOssionais que não cc.mrdarem CDm o desax1to ~ no caput desta
dáusula, fica ~uracX> o dreitn de OI:x!;ição a> ~, que de.-erá ser manifestac:k> perarte o g:f\a-
CE rTeiante ~idtaçã:> esaita e i~'. O Srõcato PrOOssia..a fXOOxDIizará ~ referi<t)S maf.í~
no ~ CDmp-eerxlOO enb'e ~ dias OS (drK:D) e 20 (vire) 00 mês dejoooo de 2002 e ~ enviará, ro
prazo de 3 (três) dias úteis, ax1tack:5 a partir da fXOOxDIizac;ão, aC5 ernpr'egack)l-es para que não
efetuem O mendooacb desaxm.
Par~a:u Segundo - A J:.~ização aldda no parágrafo JXimeiro dar-se-á no tuáOO axredaI até
17:30 toas, de segunda a sexta-feira.

cLÁ~LA ua - QUADRO DE A~
Os empr'egacb-es CX>nCederão e5paÇt) em kxal aclequacb para a fixação de CDmunicack:6 OOáais ou
panfletos do .cx:NC:l:::-CE, desde que assi~ pela [)~a da entidade ou r'epr'esentante I~I desta,
CDm ~ rUificação ck!; ~ quanto a:> COO1Unicado.

l CLÁUSULAS GERAIS

cLÁUSULA 25B - INCORPORAçAo ~ GANHOS DA CCT DA CATEGORIA PREPONDERANTE
NO SETOR
Na ausêrK:ia de rK)rma regulamentada 00 presente instrumento rK:m\ativo, vigorarão t(xjas as dál5Uas e
disPC6i~ ~ na COI1VenÇão Coletiva de Traba~;i~~~ho' Aa>rOO , Sentença f'bmativa cB~

\pelo 5ea-<E da Categoria rxeJXX'Kterante 00 5etIx", 00 , Si ck)S Trabalhacbes da IrK:iÚSbia

da COI'1StJ\.K;ão avil da Regiã:> ~itana de Fataeza .

1\



Sindi~ ~
F.,pbeiros IX) EsIIKk>
00 Ceaoá - SEN GE--CI:

Parágrafo Único - Caso a categoria preponderante, em decorrência de julgamento de Dissídio Coletivo
de Trabalho, obtenha reajuste salarial superior a 12% (doze ~ cento), ~ Sindicat~ convenentes
voltarão a negociar as dál5Ulas ptimeira e segurm desta oorlvenÇão.

cLÁUSULA 2&a - ADICONAL DE ESTÍMULO
Os emp-eQador"e5 CJ:X'K:Eder"ão, a título de adidonal de estimulo 5% ( drm por cento) soUe os salários
ck>s engenheiros que a~rern certificack)s de (DI'xjl5ão de QJrsos, ~ por organisroos
ofidalnelte reCJ:)r1hedck>s, CXX11 carga horária mínima de 60 (sessenta) t'K)ras, desde que tais emprega~
exerçam nas emJ)"e5aS funçi)es CXX11patíveis CXX11 a haalitaçã:> ck> certificack>, e de forma não QJmulativa.
Parágrafo Únim: As ~ pagarão até 100010 (CEm por cenro) ~ aJStDS mensais i~ pelo
engenheiro para realizar os QJrsos de aperfeiQ:2mento, e;peciatização ou ~, desde que haja
interesse etou sdiátação da empresa.

cLÁUSULA 278 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE L.ocot4oçAO
Se~ que O engenheiro tiver que utilizar seu próprio \-eÍaJlo para fins de deslocarnentD de i~ da
empresa, tal COO'K> gerendarnentD de mais de uma 00ã, deverá a em~ instituir, em oornum aCI)rck>
CDm o engenheiro, fomIas de ressardrnento cb valor gasto oorn oorn~ para e)5es fins.

cLÁUSULA 28a - TRANSFERÊNCIA
Fica vedada a transferêrK:ia do empregaOO, sem sua anuênda, para muniáp~ fora ck> seu domiálio
residendal.

cLÁUSULA 2r - ESTABIUDADE DA GESTANTE
Os empregador'e5 concederão estabilidade provisória à empregada gestante de 120 (cento e vinte) dias
a~ o tém1no da li(Er'K;a J:x'evidendária.

cLÁUSULA 3GB - 5rABIUDADE ~ PRÉ-APCSENTADCS
Os eI~'egadcE que estiverem à apenas 5 (àrKD) a~ da a~tadoria integral, desde que a)ntem a)rn
pelo ~ 5 (àrKD) a~ ax15ea.Iti~ na mesma em~, não lXIderão ser demitick>S, excetD rm
casos de a)rnprovada j l5ta ca usa .

cLÁUSULA 31a - DO TRABALHADOR REABILITADO
Os emPl'ega(k)l-es CDmpronBen'l-se a admtir, preferendalmente, trabalhaOOres originários da Camução
Ovil, reaalitack:6 pelo INSS, aJxSs addente de tratsloo ou ck:)erx;a profissional.

cLÁUSULA 3P - DEsaJMPRlMENTO DA CONVENÇÃO
Em caso de desaJmprimento da presente Coovenção Cdetiva de Trabalho, JX)r qualquer das partes
abrangidas fXJf este pacto laOOral, as partes oonvenentes negcxjarão a solução 00 prazo máxinD de 30
(trinta) dias, antes de aOOtarern qualquer procedimento.
Parágrafo Primeiro - Em não se d1eganOO a aCDrck>, estabela::e-se à parte infratora a multa de R$
210,00 (duz~ e dez reais), reversível a favor da parte p-ejLK:licacla.
Parágrafo Segundo - Não haverKk> a neg(xjação prevista 00 caput desta dáusufa, resguarda-se ao
empregaOO que se sentir p-ejudicack>, o dreitD de ajuizar causas, caso em que não se a~icará o cls~
no parágrafo primeiro.
cLÁUSULA 33a - ABRANGÊA - 11
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cLÁUSULA 34a - VIGÊNaA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho entra em vigor em 10 de Março de 2003 e terá vigência até
28 de fevereiro de 2004.

E, !XX" estarem ~m justm e \XA-Ibatack:5, assinam a ~ C«rvefw;ão Cd8:iva de TratSoo, em 06
(seis) vi~ de igual teor e forma, deverxk> 3 (trê;) dBas ~ remetidas para a DlU/Ce, a fim ~ serem
arquivadas, na lX"eserIÇa ~ 02 (duas) testemunhas, ~ra q~ surtam ~ seus juridm e legais efeitC5.

Fataleza - ceará, 22 de Juloo de 2003

Comissão Especial ckJ SENGE-cE
. j(~~~~~;-- I

u'L :~
/'
f

-;~~~,)S1~ %.~~i~9,_'io.i.~ ~~

MINISTt:RIO DO TRABALHO E EMPREGO
DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO CEARA

CORDO COLETIVO DE TRABAlHOCONVENÇAOI J

.-

c.t.T)C8\IWr
roRTiCE
~

RUA: Al.E(JRF., 01 PRAIA IE ~
nJ:JFAX: (15) 219.0099

RUA TOMÁSACK)LY, 840- 8" ANDAR- AIJ:)EOfA
1EL.:(8S)246-1477 - FAX:(85)246-73977

;F\S.~~

normativo.Processo N° 46205. tJ l..l 5 (!11J:!J ~ ~- eJ J; '-0 ~

Livro :_~-~~;-~~~~~"NõÕ;=~~ M folha:-~.:1:;!-
Fortale"l3. ~.~~~ -:2..

:. v ~-~-

-I *(;


